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AUDIÊNCIA PÚBLICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 

 
A Promotora de Justiça, Dra Michelle Adriane Saraiva Silva Dias, respondendo pela 1ª
Promotoria de Justiça Especializada de Bacabal, signatária do presente edital, no uso
de suas atribuições legais e institucionais, com fundamento no art. 27, parágrafo único,
inc. IV, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e na Resolução
nº 82/2012 do Conselho Nacional do Ministério Público, torna público que será
realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA para tratar do tema “A pesca predatória no Lago
Açu: impactos ambientais, sociais e legais” , visando à discussão e formulação de
medidas de enfrentamento à pesca predatória na região.

 
DOS PARTICIPANTE

 
Art. 1.º A audiência pública será aberta a toda sociedade e será presidida pela
Promotora de Justiça Michelle Adriane Saraiva Silva Dias, respondendo pela 1ª
Promotoria de Justiça Especializada de Bacabal.

 
DOS OBJETIVOS

 
Art. 2.º A audiência pública tem como escopo tratar do tema “A pesca predatória no
Lago Açu: impactos ambientais, sociais e legais” , visando à discussão e formulação
de medidas de enfrentamento à pesca predatória na região

 
DA PARTICIPAÇÃO DAS AUTORIDADES E ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL
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Art. 3.º Serão convidados a compor a mesa da audiência pública, presidida pela
Promotora de Justiça, representantes da Prefeitura Municipal Conceição do Lago Açu,
da Câmara de Vereadores Conceição do Lago Açu, da Secretária de Meio Ambiente de
Conceição do Lago Açu, dos Conselhos municipais e da Delegacia de Polícia.
§ 1.º Poderão compor a mesa outros convidados presentes a critério da Presidência da
Mesa.
§ 2.º Aberta a audiência pública, a Promotora de Justiça fará breve exposição sobre o
assunto com duração de até 15 (quinze) minutos;
§ 3.º Os demais componentes da mesa terão, cada um, até 10 (dez) minutos para
manifestação.
Art. 4.º A participação da plenária observará os seguintes procedimentos
I. É assegurado ao participante o direito de manifestação oral, após o pronunciamento
dos componentes da mesa, conforme disposições deste Edital
II. As manifestações orais observarão a ordem sequencial do registro da intenção de
manifestação, devendo ser informado o nome do participante e a quem representa, não
excedendo a manifestação o tempo de 3 (três) minutos.
III. O tempo para a participação plenária será definido em função do número de
inscritos, dando-se prioridade aos primeiros inscritos, visando ser observada a previsão
da hora do término da audiência, que será às 12:00 horas.
Art. 5.º Decorrido o tempo de manifestação da plenária, nos moldes previstos no art. 4º,
será garantida a palavra, por até 05 (cinco) minutos, aos componentes da mesa
provocados.
Art. 6.º A Promotora de Justiça, Presidente da Mesa, fará suas considerações finais
acerca do debate e, ao final, os devidos encaminhamentos.
Parágrafo único. A presidente da mesa poderá reduzir ou estender o tempo estipulado
para cada um dos expositores e/ou plenária de acordo com as necessidades que
surgirem.

 
DO HORÁRIO E LOCAL

 
Art. 7.º A audiência pública realizar-se-á no dia 12 de fevereiro de 2025, às 09h, na
Escola Manoel de Nazareth, situada à Rua do Grupo, Centro, Município de Conceição
do Lago Açu;

 
AS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 4.º A minuta deste edital encontra-se à disposição dos interessados no endereço
eletrônico www.mpma.mp.br.
Art. 5.º A expedição dos convites para a audiência pública será de responsabilidade do
Setor Administrativo da Promotoria de Justiça.
Art. 6º. Os convites deverão seguir acompanhados de cópia do edital.
Art. 7º. Situações não previstas neste edital serão resolvidas pela Presidente da Mesa
 

Bacabal, data da assinatura eletrônica.
 

 
 

assinado eletronicamente em 28/01/2025 às 12:02 h (*)

MICHELLE ADRIANE SARAIVA SILVA DIAS
PROMOTORA DE JUSTIÇA
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ATA-1ªPJEBAC - 52025
Código de validação: DA79ED021F

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
 
 
Aos 12 dias do mês de fevereiro de 2025, às 09h, nas dependências da Escola Manoel
de Nazareth, situada à Rua Grande, Centro, Município de Conceição do Lago Açu,
realizou-se a Audiência Pública designada nos autos do Procedimento Administrativo
nº 000257-257/2025, no âmbito da 1ª Promotoria de Justiça Especializada de Bacabal,
tendo como tema “A pesca predatória no Lago Açu: impactos ambientais, sociais e
legais” e como objetivo a discussão e formulação de medidas de enfrentamento à
pesca predatória na região, com a participação aberta de toda a sociedade. A
audiência foi conduzida pela Dra. Michelle Adriane Saraiva Silva Dias, Promotora
de Justiça, respondendo pela 1ª Promotoria de Justiça Especializada de Bacabal, que,
após os cumprimentos iniciais, apresentou a dinâmica dos trabalhos e destacou a
importância da mobilização coletiva frente aos danos ambientais provocados pela
pesca predatória. Compuseram a mesa de trabalhos a Sra. Elcilene Pinheiro Pereira
dos Santos, Prefeita Municipal; a Sra. Raimunda Santos, Presidente da Câmara
Municipal; o Sr. Júnior Nazaré, Secretário Municipal de Meio Ambiente, Pesca e
Turismo; a Tenente-Coronel Leila Araújo, Comandante do 15º BPM; o Tenente-Coronel
Nelson, Comandante do Batalhão de Policiamento Ambiental; a Sra. Rosilma Soares
Bauer, assessora da UEMA; e o Professor Dr. Kaio Lopes Lima, Engenheiro de Pesca
da UEMA. O Professor Dr. Kaio Lopes Lima ministrou palestra sobre a pesca
predatória em Conceição do Lago Açu, seus impactos e soluções. Em seguida, houve
pronunciamentos das autoridades presentes, que destacaram a importância da
preservação do Lago Açu e a necessidade de união entre o poder público, a sociedade
civil e os órgãos de fiscalização. A dra. Michelle agradeceu os esclarecimentos
anteriores, destacando que os pescadores presentes, por sua vivência, devem ter
compreendido melhor. Ela ressalta que a pesca predatória, especialmente no período
de defeso, é crime e infração administrativa, sujeita a multas de até R$ 100 mil, cuja
fiscalização cabe à Secretaria de Meio Ambiente (SEMA), ainda que o município não
possua o termo de capacidade técnica institucional (PCI), o que impede a emissão de
licenças ambientais, mas não a atuação fiscalizatória. Salienta a importância da
denúncia por parte dos pescadores para proteção do lago, que considera um
patrimônio da comunidade. Critica a estrutura precária da SEMA local, que dispõe de
poucos servidores e recursos, dificultando a fiscalização de um lago extenso como o
Lago Açu. Faz apelo para a prefeita fortalecer a secretaria, incluir temas ambientais na
educação básica e fomentar o turismo sustentável, visto o potencial do lago. Aponta
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ainda o desequilíbrio ambiental observado, como a morte de curimatás, possivelmente
por contaminação causada pela falta de saneamento básico. Enfatiza que a
degradação ambiental compromete não apenas a subsistência dos pescadores, mas
também a identidade sociocultural do município, conhecido historicamente como terra
de pescadores. Por fim, reforça que o objetivo não é punir, mas conscientizar e
mobilizar a comunidade e o poder público em torno da preservação e valorização do
lago. A Coronel Leila afirmou que a Polícia Militar, por meio do 15º Batalhão, está à
disposição dos órgãos fiscalizadores para colaborar na busca por resultados positivos.
Destacou a importância dos presentes atuarem como multiplicadores das informações,
uma vez que, muitas vezes, quem mais precisa participar dessas reuniões não
comparece. Reforçou a responsabilidade coletiva na preservação ambiental e social do
lago, essencial para as famílias da região. Ressaltou ainda que a PM está disponível
não só para questões ambientais, mas para todas as demandas que exijam sua
atuação, mencionando a atuação da companhia de Lago Açu e os comandos locais. O
Tenente Nelson agradeceu a presença de todos e destacou sua preocupação com o
meio ambiente. Ele alertou que os impactos ambientais não estão distantes da
realidade local, citando como exemplo o assoreamento e o desmatamento nas
margens do Rio Grajaú. Mencionou também a diminuição de espécies como
vagalumes, bem-te-vis e pardais como consequência de desequilíbrios ambientais.
Ressaltou a transformação dos biomas no Maranhão — de Amazônia para Cerrado e
de Cerrado para Caatinga — devido ao desmatamento, o que gera aumento de
temperatura, perda de biodiversidade e redução da água. Finalizou reforçando que
tanto o poder público quanto a comunidade têm o dever de cuidar do meio ambiente. A
prefeita de Lago Açu destacou a importância de manter o diálogo sobre a preservação
ambiental, especialmente em relação à pesca predatória e à exploração do camarão,
que é fonte de sustento para grande parte da população. Criticou a ausência de
regulamentação específica que permita a pesca do camarão fora do período de
reprodução e defendeu a busca por apoio técnico junto ao Ibama e especialistas para
regularizar essa prática de forma sustentável. Ela reafirmou o compromisso do
Executivo Municipal, mesmo com poucos dias de gestão, em buscar soluções para os
problemas ambientais e socioeconômicos do município. Ressaltou a necessidade de
educação ambiental contínua e disseminada em todos os espaços (escolas, igrejas,
sindicatos), com foco na conscientização, e não na punição. A prefeita se colocou à
disposição, juntamente com a Câmara Municipal, para apoiar a realização de palestras,
orientar a população sobre o seguro-defeso, e construir políticas públicas que permitam
o desenvolvimento local com sustentabilidade, respeito e inclusão social. A Presidente
da Câmara de Vereadores de Conceição do Lago Açu destacou a importância de a
população local cuidar do próprio município, especialmente do lago, cuja preservação é
essencial para as futuras gerações. Reconheceu os impactos ambientais causados,
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como o assoreamento e a mortandade de peixes, e apontou a necessidade de buscar
soluções práticas, começando por ações locais, como a conscientização sobre o
descarte de lixo e o uso de materiais descartáveis. Propôs uma campanha educativa
voltada aos trabalhadores das margens do lago e defendeu o envolvimento da
sociedade civil, gestores e legislativo. Reforçou o compromisso da Câmara com a
melhoria das condições ambientais e sociais do município, ressaltando a urgência de
ações para tirar a cidade da condição de baixo IDH e promover um ambiente melhor
para viver. Por fim, o Secretário de Meio Ambiente destacou a importância da
preservação ambiental como principal mensagem do evento. Abordou a questão da
pesca do camarão, explicando que as datas de proibição variam conforme a localidade,
e que a região de Bacabal segue regras específicas. Reconheceu que os presentes —
incluindo a promotoria, o Executivo, o Legislativo e a Polícia Militar — não têm
competência para alterar tais normas, mas se comprometeu a buscar os órgãos
responsáveis para estudar a possibilidade de ajustar o período de liberação da pesca
na região. Foram feitas manifestações por representantes da comunidade, entre
eles o Sr. Gilson Bastos, pescador, utilizou da palavra para externar sua preocupação
com a situação ambiental do Lago Açu, destacando a degradação progressiva do
ecossistema e a ausência de ações concretas por parte do poder público. Relatou que,
no ano de 2023, procurou a Câmara de Vereadores, não com intuito de denunciar, mas
de solicitar providências para preservação do lago, especialmente diante do
aterramento de igarapés como o Boqueirão, o que, segundo ele, fere princípios básicos
de proteção ambiental. Defendeu a implementação de uma barragem ou a realização
de drenagem no lago como medidas viáveis para conter a degradação, ressaltando que
ambas requerem mobilização política e recursos federais. Lamentou a falta de
articulação entre os órgãos responsáveis pela pesca no município, bem como a
descontinuidade de projetos ambientais. Criticou, ainda, a dificuldade enfrentada pelos
pescadores quanto ao seguro-defeso, que tem sido pago de forma irregular, forçando-
os à atividade mesmo no período de defeso. O Sr. Gilson fez um apelo pela união entre
pescadores, poder público e sociedade civil, com vistas à busca de soluções conjuntas
e sustentáveis para o Lago Açu, frisando que sua preocupação vai além do presente, e
alcança as futuras gerações. Concluiu sua fala reforçando que tanto o poder público
quanto os próprios pescadores devem assumir responsabilidades pelo atual estado do
lago, destacando a importância da educação ambiental e da conscientização coletiva; a
Sra. Tainara Câmara, presidente da Colônia de Pescadores, iniciou sua fala
agradecendo a Deus e aos presentes, e, em seguida, fez um apelo às autoridades e à
comunidade em geral, destacando a ausência de fiscalização no Lago Açu, mesmo em
pleno período de defeso, relatando que diariamente saem veículos carregados de
peixe, o que compromete a preservação dos recursos pesqueiros. Enfatizou que,
apesar de estar à frente da Colônia, não consegue atuar sozinha na fiscalização, sendo
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imprescindível o apoio da polícia, do poder público e dos próprios pescadores.
Ressaltou que, embora os pescadores devessem ter consciência da importância da
preservação, muitos não a têm, sendo motivados pela existência de compradores, o
que fomenta a pesca predatória, inclusive de peixes pequenos e camarões ainda
imaturos. Em relação ao pagamento do seguro-defeso, esclareceu que muitos
pescadores ainda não receberam os valores porque optaram por assinar o
requerimento somente no último dia, visando o recebimento acumulado das parcelas,
não sendo justa a atribuição de culpa à presidência da Colônia por essa situação.
Criticou também a baixa participação dos pescadores no evento, destacando que
soube do convite apenas na véspera, o que dificultou a mobilização da categoria.
Mencionou ainda o impacto ambiental causado pelo desmoronamento de parte do cais,
cujos sedimentos foram lançados no lago, agravando o processo de assoreamento e,
consequentemente, afetando diretamente a vida dos pescadores que dependem
daquele ecossistema. Finalizou agradecendo o espaço e pedindo desculpas por
eventuais excessos; e o Sr. Otoniel iniciou sua manifestação destacando a importância
da audiência pública como espaço legítimo para discussão dos problemas reais
enfrentados pela comunidade, elogiando a apresentação técnica do professor, que
considerou embasada em dados científicos e verídicos. Em tom crítico e reflexivo, citou
que, muitas vezes, o pescador prioriza a atividade de pesca de forma excessiva,
comparando poeticamente com a fala de Oswaldo Montenegro de que ’o pescador
ama mais a rede do que o mar’. Trouxe ao debate a necessidade de estudos
específicos, destacando que, quando se trata de dados e conhecimento, são as
universidades que fornecem subsídios qualificados. Mencionou, como ponto central, a
relevância do município como um dos maiores produtores de camarão selvagem, ou
seja, fora de cativeiro, embora a atividade ocorra, em sua maioria, em período de
defeso (de janeiro a março), o que a torna ilegal. Apontou a ausência de uma legislação
específica que contemple essa particularidade da pesca do camarão no Lago Açu e
defendeu a articulação entre União, Estado e Município para a criação de normas que
reconheçam e regulem essa realidade. Encerrou sua fala destacando que, sem esse
amparo legal, os pescadores e o próprio município deixam de se beneficiar de uma de
suas maiores riquezas naturais. O Sr. Gilson Bastos retomou a palavra para esclarecer
aspectos sobre a pesca do camarão no Lago Açu. Informou que a atividade tem início,
geralmente, entre os meses de dezembro e janeiro — como ocorreu neste ano, com
início em janeiro — e segue até março. Explicou que, a partir do mês de março, os
camarões entram em período de reprodução, iniciando a ovulação, com desova
ocorrendo nos meses de abril e maio. Destacou que a pesca do camarão, nesse
período, representa importante fonte de geração de renda para o município de Lago
Açu, sendo uma das atividades que mais movimentam a economia local. Enfatizou que,
ao final do ciclo, muitos pescadores já encerram suas atividades e retornam com os
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produtos que não estão em condições adequadas para comercialização. Dentre os
encaminhamentos deliberados, destacam-se a realização de estudos específicos
sobre a pesca do camarão, o reforço das ações fiscalizatórias, a promoção de
campanhas de educação ambiental e a articulação para obtenção de recursos voltados
à preservação do Lago Açu. Ao final, a Promotora de Justiça agradeceu a participação
de todos, reforçando o compromisso institucional do Ministério Público com a proteção
ambiental e o desenvolvimento sustentável do município. Nada mais havendo, foi
lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada pela Promotora de
Justiça.

Encerrada a Audiência Pública. Junte-se ao procedimento específico.
 

 
Bacabal-MA, data da assinatura eletrônica.

assinado eletronicamente em 07/04/2025 às 15:42 h (*)

MICHELLE ADRIANE SARAIVA SILVA DIAS
PROMOTORA DE JUSTIÇA
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